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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024 – LEI Nº 14.133/2021 
 

Município de Óleo 

Setor de Licitações e Contratos 

Tipo de julgamento: menor 

preço global 

 Modo de disputa: Aberto 

Processo Administrativo: 0xx/20xx 

 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 

menor preço GLOBAL, para Contratação 

de  clinica terapeutica especializada no 

tratamento de pessoas dependentes 

químicos de álcool e outras drogas. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE ÓLEO-SP no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço GLOBAL, objetivando a Contratação de  clinica terapeutica especializada no 

tratamento de pessoas dependentes químicos de álcool e outras drogas. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: Portal: Bolsa de Licitações do 

Brasil – BLL www.bll.org.br. no dia 18 de Abril de 2024, às 9h, podendo as propostas e os documentos 

serem enviados até às 08h30min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO: 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação na Contratação de  clinica terapeutica especializada no 

tratamento de pessoas dependentes químicos de álcool e outras drogas. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou 

solicitadas por meio do seguinte contato: https://bll.org.br/cadastro/ fone: (41) 3097-4600. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital. 
 
2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

http://www.bll.org.br/
https://bll.org.br/cadastro/
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema  eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 

5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei. 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição 

para aplicação do disposto deste edital. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados  
pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de (02) dois dias úteis. 

 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 120 (centro e vinte) dias, a contar da data de abertura da 
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sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, 

modelo, referências e demais dados técnicos, bem como com a indicação dos valores unitários e totais 

dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o 

cumprimento das obrigações assumidas. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão 

pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, 

assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se 

encerre a etapa de lances. 

 
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 
 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias dias da data designada para a apresentação do documento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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5.4.1 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

 
O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício deverão corresponder à cópia do Livro 
Diário, devidamente acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento, registrados na Junta 
Comercial competente;  

 
***** - No caso de pessoas jurídicas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 
Digital Contábil), estas poderão apresentar as demonstrações digitais e a comprovação da entrega dos 
arquivos magnéticos perante a Receita Federal, dispensada, neste caso, a apresentação do comprovante 
de registro, perante a Junta Comercial, dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário.  
 
***** - Em se tratando de sociedade por ações ("SA"), deverão ser apresentadas as publicações em órgão 
de imprensa oficial.  
 
***** - A comprovação da boa situação financeira da licitante será verificada para assegurar o integral 
cumprimento da Ata de Registro de Preços, através dos índices ILG (Índice de Liquidez Geral), ILC (Índice 
de Liquidez Corrente) e IE (Índice de Endividamento), usualmente praticados no mercado, os quais 
deverão ser calculados e apresentados pela licitante, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  
 
a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo. Demonstra o quanto a 

empresa possui de recursos próprios para saldar suas dívidas de curto prazo.  LC = AC ≥ 1,00 PC 
Onde:  LC = Liquidez Corrente  AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante  

 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo. LG = AC + RLP ≥ 1,00 
PC + ELP  
Onde: LG = Liquidez Geral AC = Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo  
 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa comparando o total de 
recursos próprios com o capital de terceiros.  GE = PC + ELP ≤ 0, 50 AT  Onde: GE = Grau de 
Endividamento PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total 
 
***** - Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, arredondando-se o valor para o 
décimo superior mais próximo, quando a terceira casa, esteja compreendida entre 05 (cinco) e 09 (nove) 
e, para o décimo inferior, quando esta for inferior a 05 (cinco), devendo estar assinado pelo contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 
e pelo representante legal da empresa.  
 
***** - Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será 
substituído pelo balanço de abertura e demonstrações contábeis relativas ao período de seu 
funcionamento.  
 
***** - As empresas deverão entregar os Quadros Demonstrativos preenchidos com os dados solicitados, 
utilizando os valores obtidos mediante a aplicação das fórmulas indicadas.  
 
***** - Prova de possuir capital social com valor de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor formulado 
em sua proposta de preços, comprovando através da apresentação da cópia do Certificado de Registro 
Cadastral ou da alteração contratual, devidamente registrada na Junta Comercial. 

 
5.3.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
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necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

5.3.2. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentar atestado de capacidade técnica  

 
6. VEDAÇÕES 

6.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação 
 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

6.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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sua chave e senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 

Edital. 

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 
8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, 

oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

8.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 
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8.7.4 Não há intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, tanto em relação aos lances 

intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 

8.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 

8.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

8.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 
9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 
 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor                    preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro horas) após 

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico do Municipio de Óleo. 

 
10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 
contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 
e 3.2.4 deste Edital; 

10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que 

as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 
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a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 

situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de 

menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 

pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1. deste 

edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

10.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 

tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 

critérios de desempate, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

10.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

 

11. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento 

da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados 

pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5.3., enviados nos termos do item 

3.1, todos deste edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões 

junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão 

tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

12.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

12.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

12.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso no sistema, no prazo de 30 (trinta) 

minutos. 

 
13. RECURSO 

13.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 

ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

13.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 do presente 

Edital, serão observadas as seguintes disposições: 
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a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 

se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 
14. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

15.1. A vencedora deverá observar durante a execução do objeto as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

15.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o Termo de Referência, Anexo I, e 

os termos da sua proposta. 

15.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço. 

 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) participante(s) da 

licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo. 

16.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os prazos para execução dos serviços 

e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota 

de empenho). 

16.3. Nos termos do art. 82, VI da Lei Federal nº 14.133/2023 será realizada a inclusão, em ata de 

registro de preços, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante 
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vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta 

original. 

16.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços ou de seus aditivos, será de 5 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da comunicação enviada pelo Município, podendo ser prorrogado por 

igual período, desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito 

pelo Município. 

16.5. O licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, sob 

pena de decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

16.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

16.7.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar os bens/serviços com preços iguais aos 

do adjudicatário aceitar a contratação, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

  
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 

nos termos do art. 84 Lei nº 14.133/2021. 

 
17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado mensalmente, após a prestação de serviços que deverá ser 

devidamente atestada pelo responsável pela fiscalização do contrato, mediante relatório pormenorizado, 

por intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e após apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

17.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo prestador do serviço, com as devidas retenções tributárias. 

17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
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18. DA ENTREGA DO OBJETO 

18.1. A Contratada deverá realizar o objeto de acordo com a ordem de serviço enviado pelo setor 

rsponsável . 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste edital 

as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

19.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 

previsto no item 19.2 do presente Edital. 

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante 

ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 

ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital exigirá, 

como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade pelo responsável. 

 
20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações 

poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, por meio do sistema eletrnico da BLL. 

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal da 
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BLL, juntamente com os demais documentos relativos ao respectivo processo administrativo. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, 

dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do 

contratado. 

21.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

21.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente  
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

21.4. Em caso de divergência entre disposições na BLL ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

21.5. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

21.6. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Exigências para 

Habilitação; 

 ANEXO III – Modelo de proposta; 

ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

ANEXO V – Declaração conjunta 

ANEXO VI – Declaração ME/EPP 

ANEXO VII - Declaração 

ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços 
 
ANEXO IX- Declaração-LGPD 

21.7. Fica eleito o Foro da Comarca de Piraju/SP para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 
ÓLEO, 08 de ABRIL de 2024. 

 
 

 
                                                 JORDÃO ANTÔNIO VIDOTTO 
                                                Prefeito Municipal em exercício. 

 
 
 

http://www.bll.org.br/
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ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 
1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Comunidade 
Terapêutica especializada no tratamento em Saúde Mental e Dependência Química de Álcool e 

outras drogas.  
 

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, a, da Lei 14.133/2021) 
1.2 1.1. O presente documento tem como objetivo a contratação de Comunidade Terapêutica 
especializada no tratamento completo para recuperação em Saúde Mental e Dependência 

Química de Álcool e outras drogas, em regime de internação, para maiores de 18 (dezoito) de 
ambos os sexos pelo período de 12 (doze) meses, nos termos a seguir expostos. 

Disponibilizando total de 13 (treze) vagas anual. Sendo do Sexo Masculino disposto 10 (dez) 
vagas e do Sexo Feminino disposto 03 (três) vagas.  
 

 

 
1.2. O objeto se trata de serviço comum. 

 
1.3. Haverá parcelamento da contratação, pois o objeto será licitado por valor global, sendo 

critério de julgamento o menor preço. As vagas serão preenchidas quando e se necessário. 
Portanto, o parcelamento se dá perante a ocupação utilizada mensalmente. 
 

1.4. Prazo de vigência do contrato/da ata de registro: o prazo de vigência dos 
contratos/das atas será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo com o art. 

107 da Lei nº 14.133/2021, utilizando-se como base de reajuste o IPCA/IBGE. 
 
 

II. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, b, da Lei 14.133/2021) 
 

O presente Termo de Referência tem como base o Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 25/2024, 
de onde foi retirada a solução abordada neste instrumento. 
 

III. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6, XXIII, c, da Lei 14.133/2021) 

Nº Descrição Unid. Qtde 
Valor un. 
(média) 

Valor total (média) 

1 

Comunidade Terapêutica 
especializada no 

tratamento em Saúde 
Mental e Dependência 

Química de Álcool e outras 
drogas , em regime de 
internação, para maiores 

de 18 (dezoito) anos. 
Sendo do Sexo Masculino 

disposto 10 (dez) vagas e 
do Sexo Feminino 
disposto 03 (três) vagas. 

01 13 R$50.000,00 R$650.000,00 

Total R$650.000,00 
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A Política Nacional de Saúde Mental e de Atenção ao uso abusivo de álcool e drogas tem 
desenvolvido projetos com investimentos no atendimento de pessoas acometidas por estes 

distúrbios. A atenção pelos CAPS tem representado um grande avanço no tratamento destas 
pessoas, mas por vezes, faz-se necessário realizar urgentes internações e as vagas públicas 
nem sempre estão disponíveis. No entanto, isto não substitui internações, para dar contenção 

às crises mais agudas. Já a Política Nacional do Sistema Único de Assistência Social de Média e 
Alta Complexidade visa a não ruptura familiar e um tratamento digno, continuo que posterior 

ao termino retorne para família. Para tanto, por este motivo o Departamento de Saúde de Óleo 
necessita da contratação do serviço de Comunidade Terapêutica, exigindo-se, pelo menos, 13 
vagas disponíveis para futura necessidade. 

 
IV. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (art. 6, 

XXIII, d, da Lei 14.133/2021) 
 
Apenas serão contratados fornecedores que comprovarem regularidade fiscal, jurídica, social, 

trabalhista e econômico-financeira. 
 

V. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6, XXIII, e, da Lei 14.133/2021) 
 
São obrigações da CONTRATADA: 

 
a. Disponibilizar 13 (treze) vagas, sendo do Sexo Masculino disposto 10 (dez) vagas e do 

Sexo Feminino disposto 03 (três) vagas, para uso exclusivo, para quando e se necessário 
ao Município; 

b. A comunidade deve ter equipe multiprofissional e equipe de monitores 24 horas; 

c. Oferecer atendimento de grupo e individual semanal dos profissionais; 
d. Deve ainda, apresentar as seguintes documentações atualizadas e de acordo com o 

público alvo: Alvará da Vigilância Sanitária; 
e. Garantia do acompanhamento das recomendações médicas e/ou utilização de 

medicamentos, sob critérios previamente estabelecidos, acompanhando as devidas 

prescrições, ficando a cargo do Serviço a responsabilidade quanto à administração, 
dispensação, controle e guarda dos medicamentos; 

f. Garantia de registro no mínimo três vezes por semana das avaliações e cuidados 
dispensados às pessoas em admissão ou tratamento; 

g. Responsabilidade do Serviço no encaminhamento à rede de saúde, das pessoas que 
apresentarem intercorrências clínicas e também quando decorrentes ou associadas ao 
uso ou privação de SPA, como também para os casos em que apresentarem outros 

agravos à saúde; 
h. A aceitação da pessoa encaminhada por meio de mandado judicial, pressupõe a aceitação 

das normas e do programa terapêutico dos serviços, por parte do residente; 
i. Os Serviços deverão ter explicitado no seu Programa Terapêutico o tempo máximo de 

internação, evitando a cronificação do tratamento e a perda dos vínculos familiares e 

sociais; 
j. Todas as informações a respeito do Programa Terapêutico devem permanecer 

constantemente acessível à pessoa e seus familiares; 
k. Os Serviços devem explicitar por escrito os critérios quanto a:  Rotina de funcionamento 

e tratamento definindo atividades obrigatórias e opcionais; Processos a serem utilizados 

para acompanhamento da evolução dos residentes no pós-alta, ao longo de um ano; Alta 
terapêutica; Desistência (alta pedida); Desligamento (alta administrativa); Casos de 
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mandado judicial; Evasão /fuga; Fluxo de referência e contra referência para outros 

serviços de atenção a outros agravos; 
l. Em caso de fuga ou evasão, o serviço deve comunicar imediatamente a família ou 

responsável pela Pessoa; 
m. Fica resguardado à pessoa em tratamento o direito de desistência, sem qualquer tipo de 

constrangimento, devendo a família ou responsável ser informada em qualquer das 

situações acima;  
n. Critérios de rotina para triagem quanto a: Avaliação médica por Clínico Geral; Avaliação 

médica por Psiquiatra; Avaliação Psicológica; Avaliação familiar por Assistente Social e/ou 
Psicólogo; Realização de exames laboratoriais; Estabelecimento de programa terapêutico 
individual; Definição de critérios e normas para visitas e comunicação com familiares e 

amigos; Alta terapêutica, desligamento, evasão, etc.; 
o. Manter por escrito, os seus critérios de rotina de tratamento quanto a: Atendimento em 

grupo e/ou individual coordenado por profissional de nível superior. Ter habilitação em 
dependência de SPA (nos casos de atenção ao dependente químico, ao menos uma vez 
por semana); Atendimento médico psiquiátrico pelo menos uma vez por mês. 

Atendimento em grupo por membro da equipe técnica responsável pelo programa 
terapêutico pelo menos três vezes por semana; Atendimento à família durante o período 

de tratamento. 
 
São obrigações da CONTRATANTE: 

 
a. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo 
de Referência; 

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
c. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

contratada em relação ao objeto do Contrato; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 

nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 
f. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição do objeto, na forma do contrato; 

g. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se 
não abordadas no Termo de Referência; 

h. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo de inexigibilidade; 

i. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis; 
 
Informações necessárias à formulação das propostas: 

 
a) Prazo realização dos serviços: O serviço executado deverá ser pelo prazo de 12 (doze) 

meses. 
 
VII. GESTÃO DO CONTRATO (art. 6, XXIII, f, da Lei 14.133/2021) 

 
O presente processo de licitação, tem como gestor e fiscal, os seguintes funcionários: 
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Gestor: Claudia Regina Estevam Berto, lotado no cargo de Chefe do Serviço de Saúde, CPF: 

172.499.938-95. 
Fiscal: Thaís Salgado Basseto, lotado no cargo de Diretora do Departamento de Assistência 

Social, CPF: 368.719.708-51. 
 
Atividades de Gestão e Fiscalização: 

 
Serviços:  

Monitoramento contínuo: Realização de monitoramento contínuo do desempenho, incluindo 
a análise de relatórios periódicos, a verificação da conformidade dos serviços prestados com os 
padrões estabelecidos e a avaliação da satisfação dos servidores municipais beneficiários. 

Ações Corretivas: Implementação de ações corretivas e preventivas em caso de desvios ou 
inconformidades identificadas durante o processo de fiscalização, garantindo a rápida solução 

de problemas e a melhoria contínua dos serviços. 
Comunicação e Relacionamento: Manutenção de uma comunicação eficaz entre a Prefeitura 
Municipal de Óleo e a contratada, facilitando o diálogo e a resolução de questões operacionais 

ou contratuais. 
 

VIII. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6, XXIII, g, da Lei 14.133/2021) 
 
O processo de medição e pagamento será regido por critérios objetivos e transparentes. A 

medição será realizada de acordo a entrega de Nota Fiscal mensal referente às vagas 
preenchidas pelo município naquele momento, sendo realizado o pagamento da mesma 

realizado até 30º dia após apresentação e aprovação da nota fiscal referente, sendo ela mensal. 
 
IX. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/CREDENCIADO (art. 6, XXIII, h, da Lei 

14.133/2021) 
 

A escolha do fornecedor deverá ser realizada mediante licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, pelo Sistema de Registro de Preços/dispensa de licitação, (nos termos do 
inciso II e §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/21 ou da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

67/2021), e o critério de julgamento adotado o menor preço por item. 
 

O fornecedor deverá apresentar comprovação de regularidade quanto à: 
a) Qualificação Jurídica: 

b) Qualificação Econômico-financeira: 
c) Qualificação fiscal, social e trabalhista: 
d) Qualificação Técnica: 

- Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da empresa licitante que comprove ter a licitante fornecido, satisfatoriamente, objeto de 

natureza e vulto similares e/ou compatíveis ao desta licitação. 
 
X. ESTIMATIVA DO VALOR (art. 6, XXIII, i, da Lei 14.133/2021) 

 
O custo estimado total da contratação é de R$650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 

reais), conforme custos unitários dispostos na tabela do item I. 
 
XI. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6, XXIII, j, da Lei 14.133/2021) 

 
02.00.00 - PODER EXECUTIVO 

02.05.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0006.2.035 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

FICHA - 187 
Código de Aplicação - 1.000.0000 –Saúde 
 

 
Óleo, 19 de Março de 2024 

 
 

______________________________________ 

CLAUDIA REGINA ESTEVAM BERTO 
CHEFE DO SERVIÇO DE SAÚDE 

 
 

______________________________________ 

JORDÃO ANTÓNIO VIDOTTO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0xx/2024 – Lei 14.133/2021 
 

1. HABILITAÇÃO 
 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os 

seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser 

encaminhados na plataforma BLL. 

1.2 DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO HABILITAÇÃO 

JURÍDICA 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, 

ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica; 

b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

e) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

g)  Declaração-LGPD (anexo IX) 

  
 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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superior a 60 (sessenta) dias dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

1.2.2 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício deverão corresponder à cópia do 
Livro Diário, devidamente acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento, registrados na Junta 
Comercial competente;  
 
***** - No caso de pessoas jurídicas enquadradas no SPED CONTÁBIL (Sistema Público de Escrituração 
Digital Contábil), estas poderão apresentar as demonstrações digitais e a comprovação da entrega dos 
arquivos magnéticos perante a Receita Federal, dispensada, neste caso, a apresentação do comprovante 
de registro, perante a Junta Comercial, dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário.  
 
***** - Em se tratando de sociedade por ações ("SA"), deverão ser apresentadas as publicações em órgão 
de imprensa oficial.  
 
***** - A comprovação da boa situação financeira da licitante será verificada para assegurar o integral 
cumprimento da Ata de Registro de Preços, através dos índices ILG (Índice de Liquidez Geral), ILC (Índice 
de Liquidez Corrente) e IE (Índice de Endividamento), usualmente praticados no mercado, os quais 
deverão ser calculados e apresentados pela licitante, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:  
 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo. Demonstra o quanto a 

empresa possui de recursos próprios para saldar suas dívidas de curto prazo.  LC = AC ≥ 1,00 PC 
Onde:  LC = Liquidez Corrente  AC = Ativo Circulante PC = Passivo Circulante  

 
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo prazo. LG = AC + RLP ≥ 1,00 
PC + ELP  
Onde: LG = Liquidez Geral AC = Ativo Circulante RLP = Realizável a Longo Prazo PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo  
 
c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nível de endividamento da empresa comparando o total de 
recursos próprios com o capital de terceiros.  GE = PC + ELP ≤ 0, 50 AT  Onde: GE = Grau de 
Endividamento PC = Passivo Circulante ELP = Exigível a Longo Prazo AT = Ativo Total 
 
***** - Os índices deverão ser calculados com duas casas decimais, arredondando-se o valor para o 
décimo superior mais próximo, quando a terceira casa, esteja compreendida entre 05 (cinco) e 09 (nove) 
e, para o décimo inferior, quando esta for inferior a 05 (cinco), devendo estar assinado pelo contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 
e pelo representante legal da empresa.  
 
***** - Quando a empresa licitante for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual será 
substituído pelo balanço de abertura e demonstrações contábeis relativas ao período de seu 
funcionamento.  
 
***** - As empresas deverão entregar os Quadros Demonstrativos preenchidos com os dados solicitados, 
utilizando os valores obtidos mediante a aplicação das fórmulas indicadas.  
 
***** - Prova de possuir capital social com valor de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor formulado 
em sua proposta de preços, comprovando através da apresentação da cópia do Certificado de Registro 
Cadastral ou da alteração contratual, devidamente registrada na Junta Comercial. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

b) Apresentar atestado de capacidade técnica  

 

 
1.3. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

 
a. Que atende aos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do edital; 
b. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (quando for o caso); 
d. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 

 
1.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
1.4. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida 
para a habilitação, saldo os casos referidos no art. 65 da Lei 14.133/2021. 
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns 
documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços 
seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 
1.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/20xx – LEI Nº 14.133/2023 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão na Forma Eletrônica nº 

007/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 
NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA 

BANCÁRIA PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do 

Edital.  

Item  Quant  Unidade  Descrição  Marca  Valor 
Unitário  

Valor  
Total  

...  ...  ...  ...  ...  R$ ...  R$ ...  
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
LOCAL E DATA, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

 
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

Telefone Celular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro
: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária 
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do 
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 
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vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 
do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de 
usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança 
ocorrida. 

 

Local e data:     
 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 Whatsapp  

 
O Licitante reconhece que: 

 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 
por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio 
de acesso; 

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de 
Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Local e data:     
 
 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 



  

 

   Prefeitura Municipal de Óleo 
       Rua Ângelo Vidotto, 95 - Fone/Fax : (0xx14) 3357-1211 - CEP 18790-000 

Estado de São Paulo – C.N.P.J.  46.223.764/0001-47 
Site: www.pmoleo.sp.gov.br 

 

  
 

ANEXO 05 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – LEI Nº 14.133/2023 

 
 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/MF Nº    , sediada
 (Endereço Completo), por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) , portador 
(a) do CPF nº 
  , RG nº , DECLARA, perante a Lei, que: 

 
a. Que atende aos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
do edital; 
b. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
c. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 
d. A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 27/10/99). 

 
 
 
 

 

Local e data 
 

 

 

Nome e nº da cédula de identidade do 

declarante OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 06 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – LEI Nº 

14.133/2023 DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 
 

 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

 
 
 
 
 
 

 

 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 07 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – LEI Nº 14.133/2023 

 
 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) declaro (amos), para todos os fins de 
direito, que não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos 
do art. 4ª, §2º da Lei 14.133/2021. 

 
Local e data 

 
 
 
 
 
 

 

 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 08 

MINUTA DE CONTRATO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° XX/20XX 
 
Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE ÓLEO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

46.223.764/0001-47 com sede à Rua Angelo Vidotto, n°95, Vila Martins,  neste ato representado por seu 

atual Prefeito Municipal Sr. Jordão Antônio Vidotto, brasileiro, casado, residente na cidade de Óleo, 

doravante designado simplesmente CONTRATANTE, através do Departamento de Esportes, através do 

Diretor de Esportes Municipal Lucas Simões Berto, portadora do CPF nº ________, e, do outro a 

Empresa__________, inscrita no CNPJ nº ____________, com sede na R 

_________,_ ,_______,_______ –, Outorgado o Srº________, brasileiro, residente e domiciliado na 

Rua_______, __, _______-____,Bairro, Cidade - ___, denominando-se a partir de agora CONTRATADO. 

Resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base no Processo Administrativo nº ___/20___ e 

Pregão Eletrônico XX/20XX, regido pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas: 

 

 

1.3  Contratação de Comunidade Terapêutica especializada no tratamento em Saúde Mental 
e Dependência Química de Álcool e outras drogas.  
 

 

2.1 – Os serviços serão executados de acordo com a necessidade do Departamento, contado a partir do 
recebimento da ordem de serviço recebido, no prazo de até no máximo 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho. 

 

2.2 – Os serviços, objeto deste contrato deverá fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura discriminativa, 
contendo a especificação dos mesmos. 

 

 

3.1 – O valor mensal é de R$  _______ (________), perfazendo o valor global de R$ __________ 
(______). 

3.2 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global ao final da execução dos serviços, ou 
mediante, solicitações realizadas pelas secretarias demandantes. 

3.3 - O pagamento pelos serviços prestados será efetuado até o décimo dia do mês seguinte ao do 
fornecimento, através de transferência bancária à CONTRATADA, e mediante a apresentação à Secretaria 
Municipal de Finanças, de Nota Fiscal /Fatura (em duas vias), fazendo menção ao Processo 
Administrativo n° xx/20xx, Pregão Eletrônico /20XX, atestados e aceitos pela Secretaria Municipal 
beneficiada, durante o alusivo período. 

3.4 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, 
pelo não cumprimento dos serviços, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
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valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal. 

3.5 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a Administração, 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta 
como penalidade. 

3.6 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins de recebimento das faturas 
mensais, os seguintes documentos atualizados: 

I – Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e 
Seguridade Social, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

II - Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu prazo 
de validade (Lei Federal n° 8.036/1990 e 14.133/2021); 

III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n° 
12.440/2011 e 14.133/2021); 

IV - Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza a 
sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente. 

V - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio, dentro do 
seu prazo de validade; 

 

 

4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Unidade Orçamentária:02.00.00 

UNIDADE: 02.05.00 

ATIVIDADE: 3.3.90.39.00 

ELEMENTO: 10.301.0006.2.035 

FICHA: 187 

 

 

5.1 - O contrato terá vigência de XX/XX/20XX A XX/XX/20XX, a contar da data de sua assinatura, podendo 
este, ter seu prazo prorrogado ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na conformidade do 
estabelecido na Lei nº 14.133/2021. 

 

 

6.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do 
contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto nos Art. 104, I, “§2º”, e Art. 124, II, “d”, ambos 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 

7.1- De conformidade com o estabelecimento no artigo 162, da Lei 14.133/2021, pela inexecução total ou 
parcial do pactuado, o CONTRATANTE poderá, garantir prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as 
seguintes penalidades: 
7.1.1- advertência; 
7.1.2-multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nos casos de inexecução total do objeto 
contratado, recolhida no prazo de quinze (15) dias corridos, contado da comunicação oficial; 
7.1.3-suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Município, pelo prazo de até dois (02) anos; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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7.1.4-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Administração do Município pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
7.2 - As penalidades estabelecidas nos itens 7.1.1 e 7.1.2 são de competência do Sr. Diretor Municipal de 
Esporte e Lazer e as dos itens 7.1.3 e 7.1.4 do Prefeito Municipal, facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de dez (10) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida 
após dois (02) anos de sua aplicação. 

 

 

8.1 – Arcar com toda e qualquer despesa relativa aos serviços ora pactuados, dentre elas, armazenagem, 
impostos, mão-de-obra, taxas, contribuições, encargos sociais; 

8.2 – Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a 
CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência dos serviços, objeto deste contrato; 

8.3 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar 
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência 
dos serviços do objeto deste contrato; 

8.4 – Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE 
ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência dos serviços não sendo a CONTRATANTE, em 
nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes; 

8.5 – Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize os serviços objeto deste contrato; 

8.6 – Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva 
independente de solicitação; 

8.7 – Emitir Nota Fiscal referente aos serviços durante o mês de referência, para fins de atestação e 
liquidação pela CONTRATANTE; 

8.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais; 

8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de 
qualquer impedimento da prestação dos serviços; 

8.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações 
trabalhistas; 

8.11 – Entregar os Executar os serviços no local, dia e horário indicados pela secretaria solicitante; 

8.12 - Proceder à execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições 
previstas, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua inobservância total ou parcial; 

8.13 – À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação dos serviços dentro dos limites 
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021. 

8.14 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários 
no quantitativo do objeto até o lime de 25% do valor do contrato. 

 

 

9.1 – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira deste 
instrumento. 

9.2 – Designar, por meio da Contratante, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização 
dos serviços ora pactuados. 

9.3 – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação 
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas 
na Lei nº 14.133/2021, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante notifique 
formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais da Lei 
supra referida. 

10.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em 
consequência do inadimplemento das condições contratuais. 

10.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das partes, 
através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de 
recebimento, e ainda: 

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante aviso 
prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADA direito a reclamação ou indenização; 

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos seguintes casos: 

b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA; 

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou 
cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 

b.3 - Interrupção ou atraso nos serviços, objeto deste contrato; 
b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA; 
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar de 
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 

10.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que 
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem 
impossível a prestação dos serviços. 

 

 

11.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as 
seguintes sanções: 

I – Advertência por escrito; 

II – Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na execução, sem justa causa, dos 
serviços; 

III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município 
de Saúde, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

 

12.1 – A prestação dos serviços constante neste contrato será fiscalizada por servidor ou comissão de 
servidores designados pela Administração Municipal, doravante denominados “Fiscalização”, que terá 
autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
execução contratual. 

12.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I – solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 

II – acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 

III – encaminhar a Secretaria de Finanças os documentos que relacionem as importâncias relativas e 
multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento; 

12.3 – A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

 

13.1 – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento. 

13.2 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, 
a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por 
motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento 
de forma proporcional aos serviços efetivamente realizados. 

13.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

13.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 14.133/2021, e demais normas legais que 
lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos omissos, os 
princípios gerais de Direito. 

13.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho. 

 

 

14.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Piraju, Estado de São Paulo como competente para dirimir 
toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a 
ouro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e 
forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos. 

 
Óleo, XX de XX de 20XX. 

 
JORDÃO ANTONIO VIDOTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
Contratante 

 
 

CLAUDIA REGINA ESTEVAM BERTO 
CHEFE DO SERVIÇO DE SAÚDE 

 
XXXX 

Contratado 
 

Testemunhas: 
 

 

Nome: Nome: 
RG: RG: 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 



  

 

   Prefeitura Municipal de Óleo 
       Rua Ângelo Vidotto, 95 - Fone/Fax : (0xx14) 3357-1211 - CEP 18790-000 

Estado de São Paulo – C.N.P.J.  46.223.764/0001-47 
Site: www.pmoleo.sp.gov.br 

 

 
 

 
ANEXO 09 

“D E C L A R A Ç Ã O” 
LGPD 

REF: - PREGÃO ELETRÔNICO N. ==/2023  
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) ................, inscrita no 

CNPJ sob n................., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador),  

No uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, que AUTORIZA A COLETA DE DADOS PESSOAIS IMPRESCINDÍVEIS a 

participação do certame, especificamente quanto a coleta dos dados: relacionados à sua identificação 

pessoal, dados relacionados ao endereço, tendo em vista a necessidade da licitante identificar o local do 

estabelecimento e residência; com a finalidade de envio de documentos/notificações e outras necessárias a 

transparência na participação do certame.  

 
Por ser verdade assina a presente. 

............., ........ de .............................. de ...... 
 

Nome/ Razão Social 
Nome do responsável/procurador Profissão/Cargo do responsável/procurador 

N. do documento de identidade 


